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Para toda a rodovia BR-319, um total de 89.328 ha foi desmatado entre 1988 e 2020 
dentro do buffer de 40 km, e 300.116 ha foram desmatados quando considerado o buffer 
de 150 km. Após o início do programa de “manutenção” das rodovias em 2015, os 
dados do PRODES (INPE) mostram aumentos altamente significativos no 
desmatamento para os buffers, tanto de 40 km (p = 0,00006; R2 = 0,98) como de 150 km 
(p = 0,0017; R2 = 0,93) (Figura 2A-D), indicando que o aumento do desmatamento está 
vinculado ao programa de “manutenção” e à promessa política de reconstrução e 
pavimentação da rodovia. Para a faixa de 150 km, o desmatamento vinha caindo ao 
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longo do período 2010-2013 que antecedeu imediatamente o programa de 
“manutenção” (Figura 2C). 

O aumento do desmatamento pode ser atribuído ao programa de “manutenção” e à 
promessa de pavimentação da rodovia porque, quando se compara a tendência do 
desmatamento dentro de uma determinada distância da estrada (seja 40 km ou 150 km) 
com a tendência na Amazônia brasileira como um todo, as áreas de influência da 
rodovia apresentam maiores taxas de crescimento do desmatamento, conforme mostrado 
pelas inclinações das regressões lineares, e o desmatamento na área da BR-319 
aumentou de forma constante ao longo de todo o período 2015-2020, enquanto para a 
Amazônia brasileira como um todo, a taxa de desmatamento permaneceu em um nível 
muito mais baixo até que saltou em 2019 e 2020 sob a influência do governo Bolsonaro 
(Figura 2). 

Figura 2. (A) Desmatamento anual até 40 km da rodovia BR-319. (B) Desmatamento anual em 
um buffer de 40 km para cada ano do período de “manutenção” da rodovia. (C) Desmatamento 
anual até 150 km da rodovia. (D) Desmatamento anual no buffer de 150 km para cada ano do 
período de “manutenção” da rodovia. (E) Desmatamento anual em toda a Amazônia brasileira. 

(F) Desmatamento acumulado em unidades de conservação (UCs) e terras indígenas (TIs).  
A comparação das inclinações das regressões lineares mostrou que o buffer de 40 km 
teve uma taxa de desmatamento 2,5 vezes maior que a taxa da Amazônia como um todo 
(p = 0,02). A taxa de desmatamento no buffer de 40 km também foi significativamente 
maior do que no buffer de 150 m (p = 0,00005) (Tabela 1). Isso mostra que o programa 
de “manutenção” e a promessa de pavimentação do “Lote C” e do “trecho do meio” 
influenciaram o desmatamento dentro de 40 km da rodovia, sendo esse aumento do 
desmatamento muito maior do que o aumento observado para o interflúvio entre os rios 
Purus e Madeira (o buffer de 150 km) e para a Amazônia brasileira como um todo. 
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O desmatamento tem sido estimulado pelo programa de “manutenção” além da 
distância de 40 km que as normas internas do IBAMA consideram ser impactada 
diretamente para o propósito de EIAs para estradas amazônicas ([1]: Anexo II; [2]), e 
este programa de “manutenção” nem mesmo foi considerado suficientemente 
significativo para ter um EIA. No município de Tapauá, um ramal ilegal que começa 
além da faixa de 40 km está progredindo para se conectar à BR-319, cortando uma 
Terra Indígena Apurinã e um parque nacional (Figura 3A-C; [3]). O desmatamento 
também está ocorrendo em unidades de conservação e terras indígenas (Figuras 1A e 
2F). Em terras indígenas esse desmatamento tem sido causado por invasores, como no 
caso do ramal de Tapauá [3]. 
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Figura 3. Placa demarcando a TI Apurinã do Igarapé São João e floresta cortada por grileiros no 
município de Tapauá. (B) Abertura de um ramal ilegal para ligar Tapauá à rodovia BR-319; aqui 
o ramal segue a margem da TI Apurinã do Igarapé São João, passando depois através TI 
Apurinã do Igarapé Tauamirim e pelo Parque Nacional Nascentes do Lago Jari. (C) 
Desmatamento por grileiros dentro da TI Apurinã do Igarapé São João. (D) Desmatamento 
ilegal no Ponto 8 da rodovia BR-319. (E) Desmatamento ilegal no Ponto 9 da rodovia BR-319. 
(F) Desmatamento realizado para ocupação e comercialização de terras no Ponto 11 da 
rodovia BR-319. Fotos A-C do Cacique Waldomiro do Povo Apurinã; D-F de Maryane Andrade. 

  
Nenhum desmatamento significativo, incluindo aquele em terras indígenas, foi causado 
pelos próprios indígenas, ao contrário da afirmação do presidente Bolsonaro de que os 
indígenas são os culpados pelo recente aumento no desmatamento e fogo na Amazônia 
(ver [4]). Além disso, ao comparar o desmatamento em áreas protegidas, terras 
indígenas, unidades de conservação (nas categorias de “proteção integral” e “uso 
sustentável”) e áreas militares ao longo da BR-319, há menos desmatamento em terras 
indígenas do que nos outros tipos de área protegida (Figura 2F), demonstrando que os 
indígenas têm protegido melhor seus territórios do que o governo federal.[5] 

 
 

A imagem que abre este artigo é de autoria de David Tesinsky/Greenpeace e mostra 
queimada no entorno da BR-319, no Amazonas. 
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